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Acesso. Notas. 

Na hipótese, o candidato não tem direito líquido e certo a ter acesso a cada uma das notas que 
lhe foram atribuídas (por examinador e respectiva matéria) quando da prova oral que prestou 
no concurso público para provimento do cargo de juiz federal substituto, visto que o edital não 
prevê tal modo de publicação, pois só contém previsão de divulgar a nota final obtida naquele 
exame. Dessarte, não existe ofensa aos princípios da publicidade ou legalidade (art. 37 da 
CF/1988). Anote-se, por último, que a jurisprudência do STJ entende que, na hipótese de o 
candidato insurgir-se contra as regras contidas no edital do concurso público, o prazo 
decadencial referente à impetração do mandamus deve ser contado da data em que publicado 
esse instrumento convocatório. Precedentes citados: AgRg no RMS 21.693-ES, DJ 30/10/2006, 
e RMS 16.804-MG, DJ 25/9/2006. RMS 27.673-PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 

Classificação e/ ou Preterição. Vagas. Edital. 
A Turma reafirmou que o candidato aprovado em concurso público dentro do número 
de vagas previstas em edital tem direito líquido e certo à nomeação e à posse no cargo. 
Precedentes citados: RMS 31.611-SP, DJe 17/5/2010, e AgRg no RMS 30.308-MS, DJe 
15/3/2010. REsp 1.220.684-AM, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3/2/2011. 
 
Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo) 

 

Concurso. Intimação pessoal. 

A Administração deve intimar pessoalmente o candidato quando, entre a data da homologação 
do resultado e a de sua nomeação, há razoável lapso de tempo. Esse dever é-lhe imposto 
mesmo que o edital não trate dessa intimação. É desarrazoada a exigência de que o candidato 
mantenha a leitura do diário oficial estadual por mais de um ano, quanto mais se, onde reside, 
sequer há circulação desse periódico. Precedentes citados: RMS 21.554-MG, DJe 2/8/2010; RMS 
24.716-BA, DJe 22/9/2008, e RMS 22.508-BA, DJe 2/6/2008. RMS 23.106-RR, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo) 
 

Concurso público. MS. Decadência. Termo a quo. 

A Turma negou provimento ao recurso especial por entender que, no caso dos autos, o prazo 
decadencial para impetrar o mandado de segurança (MS) apenas se iniciou com o ato 
administrativo que eliminou o candidato do concurso público, não com a publicação do edital. 
Na espécie, o impetrante, ora recorrido, foi excluído do certame por não ter apresentado o 
diploma de nível superior após sua aprovação nas provas de conhecimentos específicos, mas 
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antes das demais fases, como previa o instrumento convocatório. Para o Min. Relator, no 
momento em que o edital foi publicado, a exigência ainda não feria o direito líquido e certo do 
candidato, pois ele apenas detinha a mera expectativa de ser aprovado. Com a aprovação, a 
regra editalícia passou a ser-lhe aplicável, surgindo seu interesse de agir no momento em que o 
ato coator (eliminação) efetivou-se. Ressaltou, ademais, a jurisprudência consolidada na Súm. 
n. 266-STJ, a qual dispõe que o diploma ou a habilitação legal para o exercício do cargo devem 
ser exigidos na posse. Precedentes citados: RMS 22.785-SP, DJ 17/12/2007; AgRg no Ag 
1.318.406-MS, DJe 1º/12/2010; RMS 23.604-MT, DJe 2/6/2008, e REsp 588.017-DF, DJ 
7/6/2004. REsp 1.230.048-PR, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
 

Concurso público. Nomeação. Ms. Decadência. 

Trata-se de REsp em que se discute o prazo decadencial para impetração de mandado de 
segurança (MS) nas hipóteses em que o candidato aprovado em concurso público dentro das 
vagas previstas no edital não é nomeado no prazo de validade do concurso. A Turma reiterou 
que, nos casos em que o candidato aprovado em concurso público não foi nomeado, o prazo 
decadencial de 120 dias para impetrar o MS inicia-se com o término da validade do certame. 
Assim, não há, na hipótese, violação do art. 23 da Lei n. 12.016/2009, visto que o MS foi 
impetrado três dias após a expiração da validade do concurso. Quanto à alegação de 
inexistência de direito líquido e certo de aprovados em concurso público dentro do número de 
vagas previsto no edital, consignou-se que o acórdão recorrido possui fundamentação 
constitucional – violação do art. 1º da CF/1988 –, que não foi atacada por recurso 
extraordinário, o que inviabiliza o processamento do recurso especial consoante a Súm. n. 126-
STJ. Precedentes citados: AgRg no RMS 21.764-ES, DJe 3/11/2009; AgRg no RMS 21.165-MG, 
DJe 8/9/2008; REsp 948.471-SC, DJ 20/9/2007; EDcl nos EDcl no REsp 848.739-DF, DJe 
29/10/2009, e AgRg no REsp 630.974-RS, DJ 28/3/2005. REsp 1.200.622-AM, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 19/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
 

Convocação de candidato para fase de concurso público 

A convocação de candidato para a fase posterior de concurso público não pode ser realizada 
apenas pelo diário oficial na hipótese em que todas as comunicações anteriores tenham 
ocorrido conforme previsão editalícia de divulgação das fases do concurso também pela 
internet. Efetivamente, a comunicação realizada apenas pelo diário oficial, nessa situação, 
caracteriza violação dos princípios da publicidade e da razoabilidade. Ademais, a divulgação das 
fases anteriores pela internet gera aos candidatos a justa expectativa de que as demais 
comunicações do certame seguirão o mesmo padrão. Cabe ressaltar, ainda, que o diário oficial 
não tem o mesmo alcance de outros meios de comunicação, não sendo razoável exigir que os 
candidatos aprovados em concurso público o acompanhem. AgRg no RMS 33.696-RN, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJe 22/4/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
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(topo) 
 

Desistências. Outras nomeações. 

Trata-se de RMS no qual a questão cinge-se a saber se, em concursos públicos, as vagas não 
preenchidas em razão da desistência de candidatos convocados geram direito subjetivo aos 
outros seguintes na ordem de classificação. Para a Min. Relatora, na hipótese dos autos, ficou 
devidamente comprovado que os impetrantes, ora recorrentes, foram aprovados no concurso 
para provimento do cargo de analista de administração pública – arquivista, sendo classificados 
nas posições 85º e 88º, bem como que foram convocados 37 novos candidatos, alcançando a 
83º colocação, e também ficou comprovada, documentalmente, a desistência de, pelo menos, 
cinco candidatos convocados na segunda chamada, abarcando as colocações ocupadas pelos 
recorrentes. Evidenciou-se, assim, a presença do direito líquido e certo reclamado. Diante disso, 
a Turma deu provimento ao recurso, visto que a atual jurisprudência deste Superior Tribunal 
tem entendido que o desinteresse dos candidatos convocados, ou mesmo sua desclassificação 
em razão do não preenchimento de determinados requisitos, gera, para os seguintes na ordem 
de classificação, direito subjetivo à nomeação. Precedentes citados: RMS 19.635-MT, DJ 
26/11/2007; RMS 27.575-BA, DJe 14/9/2009, e RMS 26.426-AL, DJe 19/12/2008. RMS 
32.105-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Edital – Anulação, Parentesco. Presidente Da Banca Examinadora. 

A Turma decidiu que houve afronta à legislação estadual e ao princípio da moralidade no 
processo seletivo para contratação de pessoal temporário pela Administração Pública estadual, 
porquanto um dos candidatos aprovados no referido certame tem parentesco com a presidente 
da banca examinadora. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.053.834-SP, DJe 18/3/2009, e 
AgRg no RMS 24.122-DF, DJe 3/8/2009. RMS 36.006-PI, Rel. Min. Humberto Martins, 
julgado em 6/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Edital, Aprovação. Primeiro Lugar. Nomeação. 

No caso, a impetrante classificou-se em primeiro lugar na disciplina de língua portuguesa em 
concurso público que oferecia 5.896 vagas para o magistério estadual, distribuídas para 
diversos municípios. Porém, findado o prazo de validade do certame sem que fosse nomeada, 
impetrou o mandamus, alegando que foram firmados contratos excepcionais por prazo 
determinado, para o preenchimento de vagas correspondentes ao cargo para o qual fora 
aprovada. Ocorre que o edital previa reserva técnica de vagas e, conforme o anexo 2, havia 
reserva técnica de vaga a ser preenchida no município para a disciplina de língua portuguesa. 
Nesse contexto, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que, na hipótese 
em questão, há direito subjetivo à nomeação da candidata aprovada em primeiro lugar no 
certame, se havia previsão de vaga, entre as 5.896 ofertadas, no cargo e localidade para a qual 
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se inscreveu, nada importando que tenha sido divulgado apenas o quantitativo total das vagas 
existentes. Assim, nos municípios com indicação de vaga, embora não se mencionasse quantas 
eram, é de presumir que pelo menos uma vaga estaria disponível. Em sendo assim, o fato de 
não ter sido nomeada dentro do prazo de validade do certame, por si só, demonstra o direito 
líquido e certo da impetrante aprovada em primeiro lugar, independentemente da existência de 
eventual preterição. Ademais, frisou-se que a hipótese dos autos é diversa do que ocorre nas 
de aprovação para cadastro de reserva, que se destina ao eventual provimento de vagas que 
ainda não existem, seja porque os cargos ainda estão providos, seja porque não foram criados 
por lei. Assim, negou-se provimento ao agravo interposto pelo Estado. Precedentes citados: MS 
10.381-DF, DJe 24/4/2009; RMS 22.908-RS, DJe 18/10/2010, e RMS 24.151-RS, DJ 8/10/2007. 
AgRg no RMS 26.952-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
10/4/2012.  

Informativo STJ n. 0495 - Período: 9  a 20 de abril de 2012 
(topo) 

 

Edital - Classificação e/ ou Preterição, Nomeação. Candidato. Aprovação. 
Primeiro Lugar. 

Trata-se de agravo regimental contra decisão que deu provimento a RMS no qual a recorrente 
aduz que foi aprovada em 1º lugar para o cargo de professora de língua portuguesa. Sustenta 
que os candidatos aprovados em concurso público dentro do número de vagas ofertado por 
meio do edital possuem direito subjetivo à nomeação para o cargo, uma vez que o edital possui 
força vinculante para a Administração. Ademais, o fato de não ter sido preterida ou não haver 
nomeação de caráter emergencial, por si só, não afasta direito líquido e certo à nomeação. A 
Turma, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao agravo regimental sob o 
entendimento de que, no caso, ainda que se considere o fato de o edital não fixar o número de 
vagas a serem preenchidas com a realização do concurso, é de presumir que, não tendo dito o 
contrário, pelo menos uma vaga estaria disponível. Em sendo assim, é certo que essa vaga só 
poderia ser destinada à recorrente, a primeira colocada na ordem de classificação. Precedente 
citado do STF: RE 598.099-MS. AgRg no RMS 33.426-RS, Rel. originário Min. Hamilton 
Carvalhido, Rel. para o acórdão Min. Teori Albino Zavascki (art. 52, IV, b, RISTJ), 
julgado em 23/8/2011.  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo)  

 

Edital - Classificação e/ ou Preterição, Validade. Contratação Temporária. 
Preterição. 

Na hipótese, a recorrente foi aprovada em concurso público para o cargo de professor fora do 
número de vagas previsto no edital. Entretanto, durante o prazo de validade do certame, houve 
a contratação precária de outrem para o exercício das funções para as quais ela obteve 
aprovação. A Turma deu provimento ao recurso ao reiterar que a mera expectativa de 
nomeação dos candidatos aprovados em concurso público (fora do número de vagas) convola-
se em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há contratação 
de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição 
daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função. In casu, 
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comprovou-se que o prazo de validade do concurso não havia expirado por ocasião do concurso 
para contratação. Ademais, registrou-se que, na espécie, a contratação temporária de 
professores somente seria possível quando não existissem mais candidatos aprovados em 
concurso público e devidamente habilitados (art. 2º, VII, da Lei estadual n. 6.915/1997). 
Precedente citado: RMS 34.369-PI, DJe 24/10/2011. RMS 34.319-MA, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 13/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Edital. Convocação. 

In casu, trata-se de candidato aprovado em cadastro de reserva na 170ª colocação em certame 
que previu apenas dez vagas no edital de abertura. Ocorre que, embora fosse informado da 
necessidade de manter seu endereço atualizado, porquanto haveria comunicação pessoal da 
nomeação, somente após seu contato telefônico com o órgão é que foi comunicado de que 
haviam ocorrido as nomeações, com o chamamento realizado pelo diário oficial estadual (DOE). 
Sustenta que o edital do concurso continha previsão implícita de comunicação pessoal, uma vez 
que obrigava a atualização do endereço e número telefônico dos candidatos no trecho referente 
à sistemática de provimento. Além disso, alega a existência de legislação expressa (art. 51 do 
Decreto estadual n. 43.911/2005) no sentido de prescrever a publicação no DOE e nos demais 
meios destinados a esse fim. Nesse contexto, a Turma entendeu que, na hipótese em questão, 
o edital permitia antever que haveria comunicação por carta ou outro meio, além da publicação 
no DOE. Ademais, como o candidato foi aprovado na condição de compor o cadastro de 
reserva, não havia como prever se haveria a real condição de surgir vaga, bem como se seria 
convocado para a posse, motivo pelo qual seria ainda mais necessário o envio de comunicação 
pessoal para que pudesse exercer o seu direito à nomeação e posse. Assim, dada a colocação 
do impetrante, justifica-se, na espécie, a analogia com situações nas quais havia longo 
transcurso temporal, pois foram previstas poucas vagas, não sendo possível construir uma 
expectativa evidente de nomeação em curto prazo. Precedentes citados: RMS 34.304-ES, DJe 
14/9/2011, e AgRg no Ag 1.369.564-PE, DJe 10/3/2011. AgRg no RMS 35.494-RS, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 20/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

Edital, Critérios. Correção. Prova. 

O impetrante, participante de concurso para o preenchimento de cargo público, alega, entre 
outras considerações, que o edital não apontou os critérios de correção da prova de redação a 
que se submeteu, pois esses se mostram amplos a ponto de não permitir qualquer controle por 
parte dos candidatos: não se sabe qual peso ou faixa de valores para cada quesito, o conteúdo 
de cada um deles ou o valor de cada erro. Isso é agravado pela constatação de que não há 
sequer uma anotação na folha da redação do candidato que seja apta a embasar os pontos 
obtidos, salvo alguns apontamentos quanto a erros de português. Assim, é patente que o ato 
administrativo em questão revela-se sem motivação idônea, razão para considerá-lo inválido. 
Sucede que o concurso em testilha já foi homologado há quase um ano, ultimada até a 
decorrente posse dos demais aprovados, não havendo como determinar uma nova correção da 
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prova (motivação posterior que prejudicaria todo o concurso). Anote-se que o impetrante foi 
eliminado do certame em razão de meio ponto e que ele mesmo formula pedido alternativo de 
que lhe seja concedida a pontuação mínima para ser aprovado. Daí se considerar que esse 
pequeno acréscimo em sua nota sana a nulidade de maneira mais proporcional aos outros 
candidatos e ao concurso como um todo. Assim, tem-se por aprovado o impetrante, mas para 
ocupar a última colocação entre os aprovados, com o fito de evitar que a coisa julgada na ação 
atinja terceiros que não estão elencados nos autos. RMS 33.825-SC, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 7/6/2011.  

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 
 

Edital - Curso de Formação. Convocação. Limite. Vagas. 

A Turma reiterou o entendimento de que os candidatos aprovados em determinada fase do 
concurso público que não se classificaram dentro do limite de vagas previsto no edital têm mera 
expectativa de direito de participarem da etapa subsequente do certame. No caso, o edital 
previa que somente os candidatos habilitados até o 95º lugar nas provas objetivas e de 
conhecimentos específicos seriam convocados para a realização dos exames médicos. Como o 
recorrente classificou-se em 116º lugar, não tem direito líquido e certo a participar do curso de 
formação profissional, mas mera expectativa de direito. Precedentes citados: AgRg no REsp 
768.539-RJ, DJe 1º/12/2008; RMS 24.971-BA, DJe 22/9/2008, e RMS 25.394-BA, DJe 5/5/2008. 
RMS 21.528-MA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Edital - Curso de Formação. Policial civil. Vencimentos. 

Os candidatos matriculados em curso de formação para o cargo de policial civil do Distrito 
Federal fazem jus ao recebimento de 80% do vencimento fixado para a primeira referência da 
classe inicial da categoria funcional para a qual concorreram, nos termos do art. 1º do DL n. 
2.179/1984 c/c art. 8º da Lei n. 4.878/1965. REsp 1.195.611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Edital - Curso de Formação. Requisito expresso. Edital. Legalidade. 

A Turma negou provimento ao recurso por entender que a exigência de apresentação de 
carteira nacional de habilitação pelo candidato a soldado no Estado de Mato Grosso do Sul é 
legal, uma vez que constava como requisito expresso no edital. Ademais, essa exigência 
disposta no edital está no âmbito da faculdade do administrador em, sabendo de suas 
necessidades, estabelecer, no edital, regras que entende necessárias para o provimento de 
determinado cargo. Assim, não houve qualquer violação dos princípios da igualdade, da 
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impessoalidade e da moralidade. RMS 25.572-MS, Rel. Min. Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo) 
 

Edital, Documentação. Vinculação. Edital. 

No caso, a impetrante foi aprovada em concurso público para o cargo de professora de língua 
inglesa, porém sua posse foi indeferida por não ter comprovado a habilitação exigida pelo 
edital do concurso (diploma em licenciatura plena para o ensino da língua inglesa). Alegou 
que, quando da aprovação no certame, já era graduada (administração de empresas e 
ciências contábeis) e que, devido a inúmeras greves na universidade, ficou impossibilitada de 
concluir seu curso, entretanto estava cursando metodologia do ensino da língua inglesa a fim 
de garantir o apostilamento de complementação para a licenciatura plena. Nesse contexto, a 
Turma reiterou que o procedimento do concurso público é resguardado pelo princípio da 
vinculação ao edital. Dessa forma, se o edital prevê a exigência do diploma em licenciatura 
plena para o ensino da língua inglesa, esse deve ser o documento apresentado pela 
impetrante. Assim, a apresentação de diploma referente a outro curso que não o requerido 
não supre a exigência do edital. Ressaltou-se, ademais, que aceitar documentação para suprir 
determinado requisito que não foi a solicitada é privilegiar um concorrente em detrimento de 
outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os candidatos. Com essas considerações, 
negou-se provimento ao recurso. Precedentes citados: RMS 31.228-RS, DJe 11/5/2010, e 
RMS 24.939-MS, DJe 17/11/2008. RMS 34.845-AM, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 13/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 

 

Edital - Exame de Saúde e/ ou Aptidão Física, Concurso Público. Teste 
Físico. Gravidez 

A proteção constitucional à maternidade e à gestante não só autoriza, mas até impõe a 
dispensa de tratamento diferenciado à candidata gestante sem que isso importe em violação 
do princípio da isonomia, mormente se não houver expressa previsão editalícia proibitiva 
referente à gravidez. Em harmonia com o entendimento deste Superior Tribunal, é descabida 
a alegação de perda do objeto do mandamus em que se discute a ocorrência de ilegalidade 
em etapa anterior ao curso de formação (no caso, teste físico) quando se verifica o seu 
término ou até mesmo a homologação final do concurso. Isso porque o exame da legalidade 
do ato apontado como coator no concurso público não pode ser subtraído do Poder Judiciário 
em virtude simplesmente do encerramento do concurso, pois isso tornaria definitiva a 
ilegalidade ou o abuso de poder alegado, circunscrito pela via mandamental. É verdade que, 
com referência à legalidade do exame de capacidade física em concursos públicos, a 
jurisprudência assente do STJ é que devem ser respeitados os requisitos relativos à existência 
de previsão legal, à objetividade dos critérios adotados e à possibilidade de revisão do 
resultado obtido pelo candidato, sob pena de violação dos princípios da legalidade, da 
impessoalidade e da recorribilidade. É também entendimento deste Superior Tribunal que não 
se pode dispensar tratamento diferenciado a candidato em razão de alterações fisiológicas 
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temporárias quando há previsão editalícia que veda a realização de novo teste de aptidão 
física em homenagem ao princípio da igualdade (que rege os concursos públicos), máxime se 
o candidato não comparece no momento da realização do teste, a despeito da regra editalícia 
segundo a qual o candidato será eliminado se deixar de comparecer a qualquer das etapas do 
certame. Mas, na hipótese, a candidata (gestante) efetivamente compareceu na data da 
realização da prova. Ademais, embora haja previsão editalícia de que nenhum candidato 
merecerá tratamento diferenciado em razão de alterações patológicas ou fisiológicas 
(contusões, luxações, fraturas etc) ocorridas antes do exame ou durante a realização de 
qualquer das provas dele, que o impossibilitem de submeter-se às provas do exame físico ou 
reduzam sua capacidade física ou orgânica, inexiste previsão no edital de que a candidata 
seria eliminada em razão de gravidez, que não constitui alteração patológica (doença) 
tampouco alteração fisiológica que tenha natureza assemelhada à daquelas elencadas, não 
permitindo a interpretação analógica adotada pela autoridade coatora. Além disso, o STF 
firmou entendimento de que a gestação constitui motivo de força maior que impede a 
realização da prova física, cuja remarcação não implica ofensa ao princípio da isonomia. Com 
essas considerações, a Turma deu provimento ao recurso e concedeu a ordem para, 
reconhecendo a nulidade da eliminação da candidata, determinar uma nova data para a 
realização do teste físico. Precedentes citados do STF: AI 825.545-PE, DJe 6/5/2011: do STJ: 
AgRg no RMS 34.333-GO, DJe 3/10/2011; AgRg no RMS 17.737-AC, DJ 13/6/2005; RMS 
23.613-SC, DJe 17/12/2010; AgRg no RMS 33.610-RO, DJe 16/5/2011; AgRg no RMS 28.340-
MS, DJe 19/10/2009; AgRg no REsp 798.213-DF, DJ 5/11/2007; REsp 728.267-DF, DJ 
26/9/2005, e AgRg no REsp 1.003.623-AL, DJe 13/10/2008. RMS 31.505-CE, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 16/8/2012.  

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 
 

Edital, Exame Médico. Motivação. 

Foi reconhecida a nulidade por falta de motivação do ato administrativo que desclassificou o 
impetrante, no exame médico, do concurso público para o cargo de neurocirurgião, após 
aprovação em prova objetiva, constando do resultado apenas que o candidato era inapto ao 
serviço público. Dessa forma, é flagrante a nulidade do ato por ausência da devida 
fundamentação, além da falta de ampla defesa, impossibilitando ao candidato conhecer os 
motivos que ensejaram a sua desclassificação do certame. Precedente citado: RMS 25.703-MS, 
DJe 3/8/2009. RMS 26.927-RO, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
4/8/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 1º a 12 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Edital, Ex igência não prevista no Edital. Violação. Princípio da Isonomia. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para excluir da segunda etapa do concurso para 
ingresso na carreira de auditor da Receita Federal regulado pelo edital n. 18/2001 a disciplina 
“Lógica e Argumentação no Processo de Raciocínio”, que não constava dos programas previstos 
para as turmas anteriores, garantindo aos recorrentes a nomeação no cargo postulado. 
Inicialmente, asseverou o Min. Relator que aos candidatos oriundos do mesmo concurso público 
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devem ser impostos requisitos de avaliação e aprovação idênticos, sob pena de ofensa ao 
princípio da isonomia. Consignou, assim, ser ilegal a submissão dos concursados 
remanescentes, participantes da segunda fase do certame por ordem judicial, à nova disciplina 
citada, de caráter eliminatório, durante o curso de formação, uma vez que não constante do 
edital e sequer exigida dos demais concorrentes. Concluiu, por fim, ser indevido o pagamento 
de indenização pelo tempo em que se aguardou a solução judicial definitiva sobre a aprovação 
no concurso público. REsp 1.217.346-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 
22/11/2011.  

Informativo STJ n. 0488 - Período: 21 de novembro a 2 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Edital, Mandado de Segurança. Prova Pré-Constituída. Juntada. Parquet. 

A Turma proveu o recurso ordinário em mandado de segurança interposto pelo Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios para determinar ao tribunal de origem que julgue o 
mérito do mandamus ali impetrado, como entender de direito, uma vez que devidamente 
instruído com prova pré-constituída, juntada pelo representante do Parquet no parecer 
ministerial. De início, nos termos do enunciado da Súm. n. 99-STJ, reafirmou-se a legitimidade 
do Ministério Público para recorrer nos processos em que oficie como fiscal da lei 
independentemente de recurso da parte e, ainda, que se trate de discussão a respeito de 
direitos individuais disponíveis. Em seguida, destacou-se a possibilidade conferida ao Ministério 
Público para a iniciativa ampla em matéria probatória, quando atua na condição de custus legis, 
por expressa disposição legal contida no art. 83, II, do CPC. Pode, portanto, juntar documentos 
e certidões, apresentar testemunhas ou requerer qualquer medida ou diligência necessárias ao 
descobrimento da verdade real. Dessa forma, considerando-se devidamente instruída a ação 
mandamental com a prova do direito alegado na peça exordial, determinou-se o retorno dos 
autos ao tribunal a quo para exame do mérito. RMS 27.455-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 3/11/2011.  

Informativo STJ n. 0486 - Período: 24 de outubro a 4 de novembro de 2011 
(topo) 
 

Edital, Médico. Trabalho. Portador. Deficiência. Mudez. 
 

Trata-se de REsp em que se discute o momento em que o candidato portador de deficiência 
física deve ser avaliado a respeito de sua capacidade em desenvolver as tarefas inerentes ao 
cargo público para o qual foi aprovado. In casu, o recorrente inscreveu-se em certame público 
nas vagas asseguradas aos deficientes físicos, para concorrer ao cargo de médico do trabalho. 
Aprovado na prova escrita, foi submetido a exame médico admissional que concluiu pela 
incompatibilidade entre as funções a serem desenvolvidas e a deficiência apresentada (mudez), 
sendo excluído do concurso. Inicialmente, ressaltou o Min. Relator, que a Lei n. 7.853/1989 
estabelece as regras gerais sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua integração 
social. Assim, conforme o referido diploma legal, o poder público assume a responsabilidade de 
fazer valer a determinação constitucional de desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao 
portador de deficiência física, bem como é vedado qualquer tipo de discriminação ou 
preconceito. Registrou, ainda, que o Dec. n. 3.298/1999 o qual regulamentou a mencionada lei, 
ao dispor sobre a inserção do deficiente na Administração Pública, determinou que o exame da 
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compatibilidade no desempenho das atribuições do cargo seja realizado por equipe 
multiprofissional durante o estágio probatório. Isso porque o poder público deve assegurar aos 
deficientes condições necessárias previstas em lei e na Constituição Federal, para que possam 
exercer suas atividades conforme as limitações que apresentam. Desse modo, entendeu não 
atender à determinação legal a avaliação realizada em exame médico admissional que, de 
forma superficial, atestou a impossibilidade do exercício da função pública pelo recorrente, sem 
observar os parâmetros estabelecidos no § 1º do art. 43 do citado decreto. Ademais, no estágio 
probatório, o recorrente poderá demonstrar sua adaptação ao exercício do cargo, pois é nesse 
período que a Administração deve observar assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, 
produtividade e responsabilidade do servidor nos termos do art. 20 da Lei n. 8.112/1990, além 
de avaliar, de forma concreta, a adaptação ao serviço e as qualidades do agente aprovado em 
concurso público, após a sua investidura em cargo de provimento efetivo. Diante disso, a 
Turma deu parcial provimento ao recurso para afastar o óbice apresentado pela Administração 
e assegurar ao recorrente a permanência no certame para o cargo de médico do trabalho. 
REsp 1.179.987-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 13/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro 2011 
(topo) 

Edital. Portador. Deficiência. 

O impetrante, ora recorrente, inscreveu-se em concurso público de professor nas vagas 
destinadas aos portadores de deficiência e, nessa qualidade, logrou a primeira posição no 
certame. Quando de sua posse, mediante perícia médica realizada pela Administração, não se 
reconheceu sua deficiência. Contudo, mesmo assim, ele faz jus à nomeação, respeitada a 
ordem de classificação geral do resultado (31º lugar), pois não foi demonstrada sua má-fé e 
sequer existe, no edital, disposição em contrário. RMS 28.355-MG, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 
 

Edital. RMS. Decadência. Causa madura. 

A recorrente impetrou, na origem, mandado de segurança em razão de a Administração não ter 
promovido, de maneira válida, satisfatória e eficaz, a comunicação do ato de sua nomeação no 
cargo para o qual obteve aprovação em concurso público, uma vez que o telegrama com as 
informações correspondentes foi entregue em seu endereço, mas a seu sobrinho menor de 
idade. Quanto à decadência, a Turma entendeu não haver transcorrido o prazo, pois o ato 
atacado, por equivaler a omissivo, perpetua seus efeitos no tempo. Assim, por tratar-se de 
recurso ordinário em mandado de segurança, não se aplica, analogicamente, o art. 515, § 3º, 
do CPC e, indiretamente, a teoria da “causa madura”. Desse modo, a Turma, por maioria, 
afastou a decadência e determinou o retorno dos autos à origem, para que o tribunal a quo 
manifeste-se a respeito da questão de fundo, evitando a supressão de instância. RMS 28.099-
DF, Rel. originário Min. Arnaldo Esteves Lima, Rel. para acórdão Min. Felix Fischer, 
julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 
(topo) 
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Edital, RMS. Liminar. Ausência. Direito Líquido e Certo. 

Ao prosseguir o julgamento, a Turma negou provimento ao recurso. É que, in casu, trata-se 
de candidato que participou do concurso para o cargo de agente penitenciário por força de 
medidas liminares, cujos processos judiciais ainda se encontram em tramitação. Assim, 
inexistindo trânsito em julgado e não havendo ordem de nomeação e posse, o recorrente 
possui apenas mera expectativa de direito. Isso porque apenas a concessão de liminares, por si 
só, não assegura ao candidato a nomeação e a posse no cargo pretendido, tendo em vista o 
seu caráter precário e transitório. Assim, não há direito líquido e certo à nomeação e à posse, 
inexistindo situação fática consolidada que as autorize. Ainda mais que, no caso, as ações 
judiciais que carecem de ultimação referem-se à avaliação psicológica e investigação social nas 
quais o candidato foi considerado inapto, hipótese em que a nomeação poderia configurar lesão 
à ordem pública, tal a significação do cargo de agente penitenciário. Precedentes citados: MS 
14.649-DF, DJe 3/8/2011; AgRg na SS 1.912-PI, DJe 10/8/2009; AgRg na SLS 986-PI, DJe 
30/3/2009, e AgRg na SS 1.877-BA, DJe 5/2/2009. RMS 34.556-RS, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 1º/3/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 

Edital, RMS. Tribunal De Contas. Admissão. Candidatos. Concurso Público 

O RMS dirige-se contra o acórdão recorrido no qual se pleiteia anulação da decisão do Tribunal 
de Contas estadual que julgou irregulares as admissões realizadas pela municipalidade durante 
os exercícios de 1998 e 1999. Em seus argumentos, a recorrente aponta a ausência de 
contraditório e busca a anulação do PAD do Tribunal de Contas estadual que a avaliou e 
reconheceu a ilegalidade do concurso no qual ela foi aprovada para o cargo de professor do 
município. A Turma deu provimento ao recurso sob o fundamento de que o procedimento 
administrativo realizado por Tribunal de Contas estadual que importe em anulação ou 
revogação de ato administrativo cuja formalização haja repercutido no âmbito dos interesses 
individuais deve assegurar aos interessados o exercício da ampla defesa à luz das cláusulas 
pétreas constitucionais do contraditório e do devido processo legal. Precedente citado: RMS 
21.929-SP, DJe 26/2/2009. RMS 27.233-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Efeitos de previsão editalícia que possibilite a nomeação dos aprovados, 
conforme disponibil idade orçamentária, em número inferior ou superior às 
vagas de certame destinado à contratação de servidores temporários 

Não tem direito líquido e certo à nomeação o candidato aprovado dentro do número de vagas 
em processo seletivo especial destinado à contratação de servidores temporários na hipótese 
em que o edital preveja a possibilidade de nomeação dos aprovados, conforme a 
disponibilidade orçamentária existente, em número inferior ou superior ao das vagas colocadas 
em certame. As regras a serem aplicadas no processo seletivo especial destinado à contratação 
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de servidores temporários devem ser as mesmas do concurso público para cargo efetivo. 
Todavia, conquanto não se olvide o já decidido pelo STJ acerca do direito subjetivo que nasce 
para o candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas, deve-se 
considerar que a situação em análise traz circunstância peculiar — a existência de previsão no 
edital referente à possibilidade de nomeação dos aprovados, conforme a disponibilidade 
orçamentária existente, em número inferior ou superior ao das vagas colocadas em certame —, 
o que afasta o direito líquido e certo à nomeação dos candidatos aprovados, ainda que dentro 
do número de vagas previsto no edital. RMS 35.211-SP, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 2/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 
 

Exame psicológico em concurso público 
 
É admitida a realização de exame psicotécnico em concursos públicos se forem atendidos os 
seguintes requisitos: previsão em lei, previsão no edital com a devida publicidade dos critérios 
objetivos fixados e possibilidade de recurso. Precedentes citados do STF: MS 30.822-DF, 
Segunda Turma, DJe 26/6/2012; e AgRg no RE 612.821-DF, Segunda Turma, DJe 1º/6/2011. 
RMS 43.416-AC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/2/2014. 
 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Falta de identificação do tipo de caderno de questões em certame público 

Não tem direito à correção de cartão-resposta de prova aplicada em certame público o 
candidato que, descumprindo regra contida no edital e expressa no próprio cartão-resposta, 
abstenha-se de realizar a identificação do seu tipo de caderno de questões. Isso porque 
viabilizar a correção da folha de resposta de candidato que não tenha observado as instruções 
contidas no regulamento do certame e ressalvadas no próprio cartão-resposta implicaria 
privilegiar um candidato em detrimento dos demais — que concorreram em circunstâncias 
iguais de maturidade, preparação, estresse e procedimento —, configurando flagrante violação 
do princípio da isonomia. REsp 1.376.731-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
14/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Investigação social em concurso público 
 
Na fase de investigação social em concurso público, o fato de haver instauração de inquérito 
policial ou propositura de ação penal contra candidato, por si só, não pode implicar a sua 
eliminação. A eliminação nessas circunstâncias, sem o necessário trânsito em julgado da 
condenação, viola o princípio constitucional da presunção de inocência. Precedentes citados do 
STF: ARE 754.528 AgR, Primeira Turma, DJe 28/8/2013; e AI 769.433 AgR, Segunda Turma, 
DJe 4/2/2010; precedentes citados do STJ: REsp 1.302.206-MG, Segunda Turma, DJe 
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4/10/2013; EDcl no AgRg no REsp 1.099.909-RS, Quinta Turma, DJe 13/3/2013 e AgRg no RMS 
28.825-AC, Sexta Turma, DJe 21/3/2012. AgRg no RMS 39.580-PE, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 11/2/2014. 
 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Magistratura, Concurso Público. Nomeação. Criação de Vagas Durante a 
Validade do Certame. 

A Turma, por maioria, entendeu que, se o edital dispuser que serão providas as vagas 
oferecidas e outras que vierem a existir durante a validade do concurso, os candidatos 
aprovados fora do número de vagas oferecidas – mas dentro do número das vagas 
posteriormente surgidas ou criadas – têm direito líquido e certo à nomeação no cargo público, 
desde que a administração não motive a não nomeação. O Min. Relator destacou o 
entendimento do STF de que a Administração Pública tem a discricionariedade de identificar a 
melhor oportunidade ou conveniência para nomear o candidato – aprovado dentro do número 
de vagas oferecidas – durante o período de validade do concurso. Afirmou que, segundo o STF, 
o entendimento sobre os aprovados dentro do número de vagas não se estende a todas as 
vagas surgidas ou criadas durante a validade do concurso, mas apenas àquelas expressamente 
previstas no edital do certame. Por outro lado, o STF tem posicionamento de que a 
Administração Pública deve motivar a recusa em prover cargos vagos quando existentes 
candidatos aprovados em concurso público, não sendo suficiente para justificar a recusa a 
classificação do candidato, pois do primeiro ao último aprovado, todos foram considerados 
aptos pela Administração. No caso, o edital do concurso deixou claro que a seleção foi 
destinada ao preenchimento de sete vagas oferecidas, bem como daquelas que viessem a 
existir durante o período em que tivesse validade o certame. Após a realização do concurso, 
foram convocados os cem candidatos aprovados para o curso de formação. Durante a validade 
do concurso, foram nomeados os sete mais bem classificados, mais 84 aprovados que não 
passaram dentro das vagas, restando nove candidatos na lista de espera. Após as mencionadas 
nomeações, o órgão deixou de nomear os candidatos remanescentes ao argumento de que não 
havia vagas. Menos de seis meses após o fim da validade do concurso, o órgão lançou novo 
concurso para preenchimento de trinta vagas. Por não considerar crível a versão de que não 
havia vagas, visto que, seis meses depois, sem nenhum fato extraordinário, o órgão lançou 
novo certame, o Min. Relator entendeu que não houve motivação idônea para preterição dos 
nove candidatos remanescentes, pois a motivação apresentada foi rebatida pelas provas dos 
autos. Precedentes citados do STF: RE 598.099-MS, DJe 3/10/2011; RE 227.480-RJ, DJe 
26/9/2008; RE 581.113-SC, DJe 31/5/2011; MS 24.660-DF , DJe 23/9/2011; do STJ: RMS 
34.789-PB, DJe 25/10/2011; AgRg no RMS 26.947-CE, DJe 2/2/2009; AgRg no RMS 34.975-DF, 
DJe 16/11/2011; EDcl no RMS 34.138-MT, DJe 25/10/2011. RMS 27.389-PB, Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/8/2012.  

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 
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Nomeação 

Na espécie, a recorrente classificou-se em primeiro lugar para o cargo de professor. Porém, 
findou-se o prazo de validade do concurso público sem que fosse nomeada, razão pela qual 
impetrou o mandamus, alegando que foram outras pessoas convocadas, em caráter precário, 
para o cargo. O edital previa reserva técnica de vagas, mas a Administração convocou os 
professores do quadro efetivo para o exercício de carga horária adicional. Conforme o anexo II 
do edital, havia reserva técnica de vaga a ser preenchida no município para a disciplina de 
língua portuguesa, na qual a recorrente foi aprovada em primeiro lugar. Outra professora, 
integrante do quadro de carreira, foi reiteradamente convocada para trabalhar em regime 
especial, o que afasta a alegação de que se trataria de necessidade eventual e temporária do 
serviço. Constatou-se, ainda, que a recorrente enquadra-se dentro do número de vagas 
inicialmente previsto no edital. Assim, a Turma deu provimento ao recurso ao entender que a 
candidata tem direito líquido e certo à nomeação, pois aprovada dentro do número de vagas 
inicialmente previsto como reserva técnica no edital do concurso público, em razão da reiterada 
nomeação de candidatos em número superior ao edital e reiterada a convocação de professores 
do quadro efetivo para o exercício de carga horária adicional no cargo em que foi aprovada, o 
que leva à efetiva necessidade do serviço. RMS 22.908-RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Nomeação de candidato aprovado fora do número de vagas oferecidas no 
edital 

 Ainda que sejam criados novos cargos durante a validade do concurso, a Administração Pública 
não poderá ser compelida a nomear candidato aprovado fora do número de vagas oferecidas 
no edital de abertura do certame na hipótese em que inexista dotação orçamentária específica. 
Isso porque, para a criação e provimento de novos cargos, a Administração deve observar o 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), sendo imprescindível a demonstração 
do suporte orçamentário e financeiro necessário. A propósito, vale ressaltar que o STF, em 
repercussão geral, identificou hipóteses excepcionais em que a Administração pode deixar de 
realizar a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas, desde que tenham as 
seguintes características: a) superveniência: os eventuais fatos ensejadores de uma situação 
excepcional devem ser necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público; 
b) imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias, 
imprevisíveis à época da publicação do edital; c) gravidade: os acontecimentos extraordinários 
e imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade 
ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d) necessidade: a 
solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de nomeação deve ser 
extremamente necessária, de forma que a Administração somente pode adotar tal medida 
quando absolutamente não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação 
excepcional e imprevisível. RMS 37.700-RO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 4/4/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
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Possibilidade jurídica do pedido de remarcação de teste físico em 
concurso público 

Não é possível a extinção do processo, sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do 
pedido (art. 267, VI, do CPC), na hipótese em que candidato tenha requerido a remarcação de 
teste físico em concurso público, sob a alegação de impedimento oriundo de acidente ocorrido 
alguns dias antes da data prevista no edital para a referida etapa. Com efeito, a partir da 
análise da pretensão deduzida e independentemente de qualquer juízo de valor acerca do 
enquadramento da situação narrada como apta a caracterizar a alegada força maior, deve-se 
concluir que se trata, efetivamente, de pedido passível de apreciação pelo Poder Judiciário. 
REsp 1.293.721-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 4/4/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

Remarcação de teste de aptidão física em concurso público motivada pela 
gravidez de candidata 

É possível a remarcação de teste de aptidão física em concurso público com o objetivo de 
proporcionar a participação de candidata comprovadamente grávida, ainda que o edital não 
contenha previsão nesse sentido. Nesse contexto, a gravidez deve ser considerada como 
motivo de força maior, apto a possibilitar a remarcação do referido teste, sem que se configure 
qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia. RMS 37.328-AP, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 21/3/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 

 

Reserva de vagas em concurso público para pessoas com deficiência 
 

Os candidatos que tenham "pé torto congênito bilateral" têm direito a concorrer às vagas em 
concurso público reservadas às pessoas com deficiência. A mencionada deficiência física 
enquadra-se no disposto no art. 4º, I, do Dec. 3.298/1999. RMS 31.861-PE, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, julgado em 23/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Surdez unilateral em concurso público 
 

Candidato em concurso público com surdez unilateral não tem direito a participar do certame 
na qualidade de deficiente auditivo. Isso porque o Decreto 5.296/2004 alterou a redação do 
art. 4º, II, do Decreto 3.298/1999 – que dispõe sobre a Política Nacional para Integração de 
Pessoa Portadora de Deficiência - e excluiu da qualificação “deficiência auditiva” os portadores 
de surdez unilateral. Vale ressaltar que a jurisprudência do STF confirmou a validade da 
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referida alteração normativa. Precedente citado do STF: MS 29.910 AgR, Segunda Turma, DJe 
1º/8/2011. MS 18.966-DF, Rel. Min. Castro Meira, Rel. para acórdão Min. Humberto 
Martins, julgado em 2/10/2013. 
 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Termo inicial do prazo para impetração de mandado de segurança 
objetivando a nomeação em cargo público 
 

Na hipótese em que houver, em ação autônoma, o reconhecimento da nulidade de questões de 
concurso público, o termo inicial do prazo para que o candidato beneficiado impetre mandado 
de segurança objetivando sua nomeação no cargo público será a data do trânsito em julgado 
da decisão judicial. Isso porque o candidato favorecido pela decisão judicial somente passa a 
ter direito líquido e certo à nomeação a partir da referida data. AgRg no REsp 1.284.773-
AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 23/4/2013. 

 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
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